
Cü r Municipal de: ., R -,rueri -1 
A Secretaria pára providon,:iar 
conformo OOdo Pr ,̀ P,  02,19.2,  

JUSTIFICATIVA 

Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março ISO 9001 1 SA 8000 1 ISO 14001 

Fls: N° 0-1 

Proc. N°  lq65/a0,79  

Dispõe sobre Implantação de ponto de ônibus, com assento e cobertura na 
Rua Salto, altura do n°1692, Jardim Paulista, neste município. 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, verificar a possibilidade de interceder 
junto à Secretaria competente, para Implantação de ponto de ônibus, com assento 
e cobertura na Rua Salto, altura do n°1692, Jardim Paulista, neste município. 

Plenário Vereador Wagih = Nemer, 18 de agosto de 2023. 

IML 

Maridal 111!_1/11 iiOrs Santos Rodrigues 
M • ry Rodrigues) 

Vereadora 

Justifico a presente propositura considerando que o local supramencionado existe 

apenas uma sinalização no poste indicando que naquele espaço é um ponto de ônibus, 

porém, não contem o ponto físico com assento e cobertura, por este motivo dificulta tanto 

a visão do motorista para fazer a parada necessária, quanto a vida dos passageiros que 

muitas das vezes ficam a baixo de sol e chuva, diante o exposto podemos mensurar o 

tamanho do constrangimento para ambas as partes, pensando então no bem estar dos 

nossos munícipes, e na facilidade para os motoristas enxergarem melhor, é que 

reivindicamos este benefício. 

• 
• 

Alameda Wagih Saltes Nemer, 200 - Centro Comercial de Barueri - Centro - Barueri - SP 1 CEP 06401-134 
Fone: (11) 4199-7900 1 www.barueri.sp.leg.br  1 contato@barueri.sp.leg.br  

1 

INDICAÇÃO N° 1880/2023 IND 


	Page 1

